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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0016273-91.2011.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição 
à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Antônio Rego Sobrinho
ADVOGADA: Mônica de Souza Rocha Barbosa
APELADO: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
ADVOGADO: Henrique José Parada Simão

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
ATO  ILÍCITO  POR  PARTE  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES DECORRENTE
DE  JUSTO  MOTIVO.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. DESPROVIMENTO. 

- Para a configuração do dano moral exige-se a coexistência de
três pressupostos: a prática de ato ilícito, a ofensa à honra e o
nexo de causalidade entre esses dois elementos, consoante os
arts. 186 e 927 do Código Civil.

-  Inexiste  ato  ilícito  quando  a  negativação é  motivada  por
inadimplência  de  uma  cobrança  devida,  caracterizando  o
exercício  regular  de  direito,  sendo  descabida  qualquer
indenização decorrente da referida inscrição negativa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
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Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento ao recurso apelatório.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ANTÔNIO  REGO
SOBRINHO contra sentença (f. 70/73) do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da ação  indenizatória  c/c
declaratória  de  inexistência  de  débito,  ajuizada  em  face  de  AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, julgou improcedente o
pedido exordial.

O  demandante,  nas  razões  recursais  de  f.  75/80,  alega,  em
suma,  que:  a) ocorreu conduta ilícita por parte da instituição financeira,
uma  vez que negativou  seu nome  baseada em dívida já adimplida; b)
foram preenchidos os critérios para a configuração do dano moral. 

Contrarrazões ao apelo às f. 84/94.

Parecer  ministerial  às  f.  100,  sem  manifestação  quanto  ao
mérito recursal.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

A irresignação do recorrente  não demanda maiores  debates,
pois somente se ateve ao que foi deliberado em relação aos danos morais.
Contudo, de plano, constato que não há nada a modificar. 

Em síntese,  o  apelante  alega que,  ao  tentar  obter  linha  de
crédito em um lojista, não obteve êxito devido à inscrição do seu nome
em cadastro restritivo de crédito, realizada pela instituição apelada, no dia
26/03/2011, em razão do débito de R$ 2.611,23, referente ao contrato de
financiamento n. 0000200014158003.

Acrescentou que a parcela em atraso (com vencimento  no dia
01/03/2011), motivadora da aludida inscrição, fora paga em 23/03/2011,
e que o valor inscrito não correspondia ao da parcela.

Analisando  as  peças  que  compõem o  caderno  processual
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observo que,  na verdade,  a  comunicação da inscrição do apelante em
órgão restritivo de crédito deu-se em 22/03/2011, e não dia 26 do aludido
mês, conforme dito nas razões recursais, segundo atesta o documento de
f. 36.

Ademais, como afirmado pelo próprio recorrente, a parcela foi
adimplida somente no dia  23/03/2011,  ou seja,  no  dia subsequente  à
aludida inscrição (22/03/2011), o que confirma que a negativação foi feita
por  justo motivo,  fruto de uma inadimplência  de 22 dias  do apelante,
tendo em vista que a parcela em atraso vencera em 01/03/2011.

E,  como  bem  observado na  sentença  atacada,  o  valor
apresentado  na  inscrição  corresponde  à soma  de  todas  as  parcelas
restantes no contrato. Isso porque, diante da inadimplência do autor, o
apelado  lançou  a  inscrição  no  SPC  do  débito  remanescente  do
financiamento, pois  se  configurou a hipótese de rescisão antecipada do
contrato.

Como  é  cediço,  para  a  caracterização do  dano  moral são
necessários três elementos: a prática de ato ilícito, a ofensa à honra e o
nexo de causalidade entre ambos, consoante os arts. 186 e 927 do Código
Civil. 

Conforme  constatado  pela  sentença,  inexistiu  ato  ilícito  por
parte da instituição financeira, pois ela agiu em exercício regular de um
direito seu, quando inscreveu  o apelante em cadastro de inadimplentes,
afastando-se,  portanto,  qualquer  condenação  em  danos  morais.  Além
disso, o apelante não cumpriu o ônus do art. 333, I, do CPC, inexistindo
nos autos prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

Eis  o  posicionamento  desta  Corte  de  Justiça  em  caso
semelhante:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. AUSÊNCIA
DE PROVAS. APLICAÇÃO DO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  IMPROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  ILÍCITO
EXTRAPATRIMONIAL  NÃO  COMPROVADO.  PRECEDENTES  DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO DECISUM DE PRIMEIRO
GRAU. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Nos termos do art. 333, I,
do  CPC,  o  ônus  da  prova  incumbe  ao  autor,  quanto  ao  fato
constitutivo do seu direito. Assim, se ele não se desincumbe deste
ônus,  deixando  de  instruir  o  processo  com  os  documentos
necessários, não pode o Juiz, através de sua imaginação, aplicar o
pretenso direito ao caso concreto que lhe foi submetido. - A inversão
do  ônus  da  prova  no  Direito  Consumerista,  é  uma  garantia  de
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facilitação da defesa aos consumidores, diante da impossibilidade de
trazer  aos  autos  provas  documentais  que  estão  em  poder  do
promovido, impossibilitando o promovente de exibi-los, o que não é o
caso dos presentes autos. - 0 dano moral, para que seja indenizável
deve  advir  de  ato  ilícito  capaz  de  atingir  um  dos  direitos  da
personalidade daquele que o sofreu, sendo o caso dos autos, onde
não há prova do pedido de cancelamento da compra por parte da
autora, bem como não ocorreu a inclusão do seu nome no rol de
inadimplentes.1 

Diante de tais fatos conclui-se que é desarrazoada a alegação
de que Juízo a quo não observou os critérios para a fixação da indenização
por dano moral ou que foram preenchidos os critérios para a configuração
do referido dano. 

Assim, nego provimento ao recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de maio de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                         Relator

1 TJPB - Acórdão do processo n. 00120090084722001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator Des. José Ricardo
Porto. - j. em 26-03-2012.


